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Membros das Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Jeferson Alves;
b) Deputado Renan Filho;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputado Coronel Chagas;
e) Deputada Yonny Pedroso;
f) Deputado Jorge Everton; e
g) Deputada Lenir Rodrigues.

Comissão de Administração, Serviços 
Públicos e Previdência:
a) Deputado Soldado Sampaio;
b) Deputado Nilton Sindpol;
c) Deputado Gabriel Picanço; 
d) Deputado Jorge Everton; e
e) Deputado Odilon Filho.

Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Nilton Sindpol;
b) Deputado Soldado Sampaio;
c) Deputado Coronel Chagas;
d) Deputado Dhiego Coelho; e
e) Deputado Jorge Everton.

Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Evangelista Siqueira;
b) Deputada Lenir Rodrigues; 
c) Deputado Gabriel Picanço; 
d) Deputada Tayla Peres; e
e) Deputada Angela Águida Portella.

Comissão de Cultura e Juventude:
a) Deputado Renan Filho;
b) Deputado Neto Loureiro;
c) Deputado Chico Mozart;
d) Deputado Dhiego Coelho; e
e) Deputado Evangelista Siqueira.

Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Neto Loureiro;
b) Deputada Yonny Pedroso;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputado Dhiego Coelho;
e) Deputado Gabriel Picanço; 
f) Deputado Nilton Sindpol; e
g) Deputado Renato Silva.

Comissão de Viação, Transportes e Obras:
a) Deputado Renato Silva;
b) Deputada Betânia Almeida; 
e) Deputado Jorge Everton;
c) Deputado Neto Loureiro; e
d) Deputada Tayla Peres.

Comissão de Defesa dos Direitos da Família, 
da Mulher, da Criança, do Adolescente e Ação 
Social:
a) Deputada Betânia Almeida;
b) Deputada Catarina Guerra;
c) Deputada Aurelina Medeiros; 
d) Deputada Lenir Rodrigues; e
e) Deputada Tayla Peres. 

Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Gabriel Picanço; 
b) Deputado Renato Silva;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Jânio Xingu; e
e) Deputado Renan Filho.

Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres;
b) Deputado Chico Mozart; 
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputado Odilon Filho; e
e) Deputada Angela Águida Portella.

Comissão de Agricultura, Pecuária e Política 
Rural:
a) Deputada Aurelina Medeiros;
b) Deputado Eder Lourinho;
c) Deputada Betânia Almeida;
d) Deputado Gabriel Picanço; e
e) Deputado Marcelo Cabral;

Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon Filho;
b) Deputado Marcelo Cabral;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputada Betânia Almeida; e
e) Deputado Eder Lourinho.

Comissão de Políticas Indigenistas:
a) Deputada Lenir Rodrigues;
b) Deputado Marcelo Cabral;
c) Deputado Jânio Xingu;
d) Deputado Jeferson Alves; e
e) Deputado Renan Filho.

Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho;
b) Deputado Soldado Sampaio;
c) Deputado Evangelista Siqueira;
d) Deputado Jeferson Alves; e
e) Deputado Neto Loureiro.

Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio, Turismo e Serviços:
a) Deputado Jorge Everton;
b) Deputada Tayla Peres;
c) Deputada Catarina Guerra; 
d) Deputado Gabriel Picanço; e
e) Deputada Angela Águida Portella.

Comissão de Relações Fronteiriças, 
MERCOSUL, de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Comunicação:
a) Deputada Yonny Pedroso;
b) Deputado Dhiego Coelho;
c) Deputado Chico Mozart;
d) Deputado Jânio Xingu; 
e) Deputado Jeferson Alves;
f) Deputado Renan Filho; e
g) Deputada Tayla Peres.

Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputado Dhiego Coelho;
b) Deputado Coronel Chagas;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Jânio Xingu;
e) Deputada Yonny Pedroso;
f) Deputado Soldado Sampaio; e
g) Deputado Nilton Sindpol.

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputada Catarina Guerra;
b) Deputado Evangelista Siqueira;
c) Deputada Betânia Almeida;
d) Deputada Yonny Pedroso; e
e) Deputado Soldado Sampaio.

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Aurelina Medeiros; 
b) Deputado Chico Mozart;
c) Deputado Eder Lourinho; 
d) Deputado Nilton Sindpol; e
e) Deputada Angela Águida Portella.

Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Coronel Chagas;
b) Deputado Odilon Filho;
c) Deputada Yonny Pedroso;
d) Deputada Lenir Rodrigues; e
e) Deputada Angela Águida Portella.
Suplentes:
1º - Deputada Catarina Guerra
2º - Deputada Betânia Almeida 
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

EMENDA À CONSTITUIÇÃO

EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 070, DE 03 DE JUNHO DE 2020
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para instituir Regime Fiscal duran-
te a calamidade pública e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA promulga:

Art. 1° O Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar acrescido dos arts. 18 e 19:

Art. 18. Durante a vigência do estado de ca-
lamidade pública reconhecido pela Assembleia Legislati-
va em razão de emergência de saúde pública, o Estado adota-
rá política fiscal e financeira voltada para o combate à pandemia.

§ 1º Fica vedada ao Poder Executivo, durante o estado 
de calamidade pública, a abertura de crédito suplementar e a realização 
de remanejamento de recursos ao Poder Legislativo, Poder Judiciário, 
Ministério Público Estadual, Defensoria Pública Estadual, Tribunal de 
Contas do Estado e Ministério Público de Contas do Estado de Roraima.

§ 2º A vedação constante no § 1º não engloba os repas-
ses de qualquer natureza à Secretaria de Saúde do Estado de Roraima.

§3° Os recursos constitucionais e legais, sujei-
tos à destinação obrigatória, e as emendas parlamentares indivi-
duais e coletivas não estão compreendidos na vedação do § 1º.

§ 4º Em caso de necessidade, o chefe do Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo, que deverá deliberar em 48 horas, solicitação de 
abertura de crédito suplementar e a realização de remanejamento de recursos.

Art. 19. Em caso de irregularidade ou de des-
cumprimento dos limites desta Emenda Constitucional, a As-
sembleia Legislativa poderá sustar, por decreto legislati-
vo, qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publi-
cação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020 ou enquanto durar o estado 
de calamidade pública reconhecido pela Assembleia Legislativa de Roraima.

Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de maio de 2020.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 091/2020
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor 
do Fundo Estadual do Trabalho de Roraima – 
FET-RR, Crédito Especial no valor global de R$ 
101.079,83 (cento e um mil setenta e nove reais e 
oitenta e três centavos), para os fins que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
aprova:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 1.371, 
de 15 de janeiro de 2020), em favor do Fundo Estadual do Trabalho de 
Roraima – FET-RR, Crédito Especial no valor global de R$ 101.079,83 
(cento e um mil, setenta e nove reais e oitenta e três centavos), de acordo 
com a Lei nº 1.365, de 25 de novembro de 2019, que “dispõe sobre a insti-
tuição do Fundo Estadual do Trabalho de Roraima – FET/RR e criação do 
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda/CETER-RR e dá outras 
providências”, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dispos-
to no artigo anterior decorrerão de cancelamento de dotações or-
çamentárias da Unidade Orçamentária da Secretaria do Traba-
lho e Bem-Estar Social no valor de R$ 101.079,83 (cento e um mil 
setenta e nove reais e oitenta e três centavos), conforme Anexos II 
e III desta Lei, nos termos do inciso III, art. 43, da Lei 4.320, de 1964.

Art. 3º Fica vedada ao Poder Executivo, até 31 de dezembro 
de 2020, a abertura de crédito suplementar e a realização de remaneja-
mento de recursos ao Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministé-
rio Público Estadual, Defensoria Pública Estadual, Tribunal de Con-
tas Estadual e Ministério Público de Contas do Estado de Roraima. 

§1º A vedação constante no caput não engloba os repasses 
de qualquer natureza à Secretaria de Saúde do Estado de Roraima.

AUTÓGRAFOS - PROJETO DE LEI
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§2º Os recursos constitucionais e legais, sujeitos à des-
tinação obrigatória, e as emendas parlamentares individuais 
e coletivas não estão compreendidos na vedação do caput.

§3º Em caso de necessidade, o chefe do Poder Executivo encaminhará 
ao Poder Legislativo, que deverá deliberar em 48 horas, solicitação de aber-
tura de crédito suplementar e a realização de remanejamento de recursos.

§4º Em caso de irregularidade ou de descumprimento dos limi-
tes desta Lei, a Assembleia Legislativa poderá sustar, por decreto le-
gislativo, qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de maio de 2020.

Deputado Estadual JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual CHICO MOZART
1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual MARCELO CABRAL
        2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima


